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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE FORMAÇAO ODONTOLÓGICA DA SAÚDE 

- ProFOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Programa de Formação Odontológica na Saúde – ProFOS foi idealizado 

como ferramenta capaz de atender ao Art. 5º, inciso I das DCO8s (p.2), que orienta a 

necessidade do Cirurgião Dentista:  

 

respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; II - atuar 
em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de 
promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, 
sensibilizados e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e 
valorizando-o; [...] IV - reconhecer a saúde como direito e condições dignas 
de vida e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência [..],V - 
exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a 
como uma forma de participação e contribuição social; [...] X - promover a 
saúde bucal e prevenir doenças e distúrbios bucais; [...]; XX - manter 
reconhecido padrão de ética profissional e conduta, e aplicá-lo em todos os 
aspectos da vida profissional; XXVI - realizar a preservação da saúde bucal; 
XXVIII - trabalhar em equipes interdisciplinares e atuar como agente de 
promoção de saúde; XXIX - planejar e administrar serviços de saúde 
comunitária;  
Parágrafo único. A formação do Cirurgião Dentista deverá contemplar o 
sistema de saúde vigente no país, a atenção integral da saúde num sistema 
regionalizado e hierarquizado de referência e contra referência e o trabalho 
em equipe.  

 
 

Art. 2º O ProFOS procura atender ainda, ao Art. 6º da mesma DCO1 (p.3) que 

preconiza: “Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Odontologia 

devem estar relacionados  

Art. 3º Em novembro de 2009 o CONSEPE, Conselho de Ensino Pesquisa e 

Extensão do UNIFLU aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de graduação em 

Odontologia (PPC) e os princípios para a formação de um profissional da área da 

Saúde de acordo com as Diretrizes Curriculares para os cursos de Odontologia 

(DCOs)8 aprovadas pelo MEC.  

Art. 4º É finalidade de o presente Regulamento normatizar as atividades do 

Programa de Formação Odontológica na Saúde – ProFOS, no Curso de Graduação 

em Odontologia do UNIFLU. 

CAPÍTULO II 
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DO OBJETIVO DO ProFOS  

 

Art. 5º O ProFOS objetiva desenvolver o perfil de cirurgião dentista humanista, apto 

a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde 

bucal, tanto em nível individual quanto coletivo, realizando seus serviços dentro dos 

mais altos padrões de qualidade, orientado na prática de princípios científicos e 

éticos. Conforme especificado nos Artigos 2o e 5o das DCOs1. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO ProFOS 

 

Art. 6º O ProFOS é uma atividade curricular com um total de 440 h/a, o que 

representa 8.8% da carga horária total do Curso de Odontologia do UNIFLU. 

Art. 7º O ProFOS estará presente do 1º ao 8º períodos do Curso, com cargas 

horárias e ementas diferenciadas e orientadas para atender em particular ao Art. 5º, 

incisos I, II, IV, V, X, XX, XXVI, XXVIII, XXIX, e parágrafo único e ainda ao Art. 6º, 

ambos das DCOs1 (p.2 e 3).   

Art. 8º O Programa de Atividades Odontológicas na Saúde é constituído por 8 

disciplinas, denominadas de ProFOS I, ProFOS II, ProFOS III, ProFOS IV, ProFOS 

V, ProFOS VI, ProFOS VII e ProFOS VIII 

 

CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO DO ProFOS 

 

Art. 9º O ProFOS será coordenado por um professor de conteúdo deste programa e 

que foi escolhido entre os seus pares e teve a aprovação do Coordenador do Curso 

de Odontologia. 

 Art. 10 Os professores participantes do ProFOS deverão se reunir ao menos duas 

vezes por período. O primeiro encontro será antes de iniciar o semestre para 

planejamento das atividades e o segundo para fazer avaliação final do semestre 

buscando sempre a conectividade deste segmento.  

 

 



  

 
 

4 

CAPÍTULO V 

DAS ATIVIDADES DO ProFOS  

 

Art. 11 São consideradas atividades do ProFOS para fins de integralização 

curricular no Curso de Odontologia, as aulas teóricas e as atividades práticas, que 

poderão ser oferecidas, tanto nos laboratórios e Clínicas do Campus II, como em 

creches, escolas, centros comunitários, Centros de Atenção Básica a Saúde, etc. 

com quem a FCC/UNIFLU tem convênio   

Art. 12 Será estabelecido convênio com a Instituição idônea e capacitadas para 

oferecimento de Estágio Curricular de Livre Escolha. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AVALIAÇÕES DAS ATIVIDADES 

 

Art. 12 As avaliações do ProFOS serão teóricas e práticas; 

Art. 13 Em um mesmo período o ProFOS poderá ter mais de um conteúdo. Neste 

caso a nota final será a média das notas auferidas em cada conteúdo.  

Art. 14 Os alunos que ingressarem no curso por meio de transferência ficam 

também sujeitos ao cumprimento da carga horária de atividades curriculares, 

podendo solicitar à Coordenação o cômputo de parte da carga horária atribuída pela 

Instituição de origem, observada as seguintes condições: 

I. As atividades curriculares realizadas na Instituição ou curso de origem 

devem ser compatíveis com as estabelecidas neste regulamento; 

II. Os critérios de atribuição de carga horária para as atividades adotados na 

Instituição de origem não poderão conferir carga maior à atribuída por este 

regulamento em atividade idêntica ou congênere. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15 Compete ao NDE, identificar e propor as mudanças a este regimento que 

será encaminhada para análise e aprovação no Conselho de Ensino Pesquisa e 

Extensão do UNIFLU.  
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Art. 16 Os casos omissos deste Regimento serão discutidos no NDE e as soluções 

para os mesmos serão encaminhados para análise e aprovação no Conselho de 

Ensino Pesquisa e Extensão do UNIFLU. 

Art. 17 Compete ao NDE decidir, em primeira instância, sobre os recursos 

interpostos referentes à matéria deste Regulamento. 

Art. 18 Este Regulamento integra como Apêndice o Projeto Pedagógico do Curso de 

Graduação em Odontologia do UNIFLU, e entrou em vigor na data da sua aprovação 

pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão do UNIFLU.  

 


